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LEI NTTINICIPAL N. " 7I3l2019, I9 DE NOVI]NIBRO I)E 2019

Dispõc sobre as diretrizes orçamentárias pàrà
elaboração e cxecução da lei orçamentária para o
exercício financeiro de 2020, c dá outras pror idências.

Paulo.

Maurilei Aparecido Dias da Silva. Plelêito do Município de Placinha. Estado dt Sàlr

USANDO clas atribuições que ll.re são confcridas por Lei" |AZ S-ÀlltlR quc ir ('âr.nara

Municipal apro\ou etu dois tumos regulares cle discussão e volação e elc sar.rciona e plorrrulua

a seguinte I-ei.

Art, lt! Esta Lei estabelece as metas e prioridades da administraçào pública rrunicipal pala o
exercício Ílnanceiro de 2020. olienta a elaboração da respectiva lei orçarrentária e dispr\c
sobre assuntos determinados pela Lei Cornplementar Federal ne 101. de .l de maio dc 200().

§ le - Integ(am a presente lei os seguintes anexos:

Ânexo V - Descrição dos plograrnas golenlamelttais por metas de indicadores e custo.
Anexo VI - Descrição das açõcs dos programas por unidades executoras.
Anexo III - Metas Fiscais, contendo os demonslrativos:
[)errrorrstrativol MetasArrrrais;
f)enronstrativo ll - Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do exercício antcriot:
Demonstrativo III - Mctas liiscais cot.nparadas com as fixadas nos 1rês exelcícios anleriotes- c
a rlernória e rnetodologia de cálculo das fontes de receita e despesal
I)emonstrativo IV - Evolução do Patrü.nônio Liquido;
Demonstrativo V - Origem e aplicaçâo dos recursos obtidos cotl a alienaçiirt dos atiros:
Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Pler.'idenciárias RPPS:
Demonstrativo VII - Estimativa e Conrpensação da renúncia de Receila:
Demonstrativo VIII - NÍargem de erpansào das despesas obligatórias de carirter cor.riinuado.
Auexo STN - Riscos Fiscais- contendo o dcmonstrativo de riscos fiscais e pror iclências a
serern tonradas.

§ 29 - As metas físicas e os custos linanceiros estabelecidos no P]ano Plurianual para o
exercício de 2020 poderão scr auurentados ou diminuídos nos Aneros V c VI do parhglaÍb
anterior. a Íln, de compatibilizar a dcspesa or'çada à receita estimada de Í'ornra a prcservar o
ecluilíbrio das contas pirblicas, bem como para atender às necessidades da populaçâo.

§ 3e - Se durante a execução orçamentária ocolrer quaisquer alteraçÕes tlo orçamcnto quc
ir'npofiem em retificaçâo nas metas ou custos dos programas estabelccidos nas planilhrs do
Plano Plurianual e desta Lci. benr conro. errt razão de abertuÍa de cr.éditos adicionais. a
Administração dcverá. na fornra estabelecida pelo ATJDESP - Auditoria Illetr'ônica de Orsirgs
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Públicos. do Tribunal c.le ConLas de São Paulo. á iulormar as modiíicaçÕes nas peças clc

planejamento nos prazos estabelecidos nas Instl'uções Cor.rsolidadas do I Ch-SP.

Art.2g A Câmara Municipal deverá enviar sua proposta Orçamentária ao Executivo ale l0
(trinta) dias antes do prazo de encaminhamento do projeto de lei orçar.nentária ao Legislatir o.

AÍ. 3e O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado enr contbrmidade com as diretrizes
Ílxadas nesta lei. o artigo 165. 5rs 5e. 6i 7e e 8e. da Constituição Federal. a [.ci Federal n!
4.320. de 17 de março de 1964. assim como a Lei Complementar ne 101. de J cle maio dc
2000 e. obedecerá entre outros. ao princípio da transparência e do ccluilíbrio entrc rcccilits c
despesas para cada Íbnte de [ecursos. abranger.rdo o Poder Executi,o e Lcgislatiro. suas

Autarquias e seus F-undos.

§ le - A lei orçamenlária anual courpreenderá:

[-Oorçamentofiscal;
Il - O orçarnento da seguridade social.

§ 29 - Na programação da despesa. rrào poderão ser fixadas clespesas- sem clue estr'iunt
dellnidas as fontes de recursos.

§ 3q - Na execução do orçamento deverá ser

dotação da despesa a fonte de recursos. ben.r

como detalhamento da fonte de recursos.

inclicada er.n cada nrblica cla receita c enr citcla

cottto u côrlig,' de rplierçi,,. Llu.:c..r'irctcli/ir

Art.4c E vedado consignar na Lei Orçamentária crédito conr llnalidacle imprecisa ou cour
dotação ilimitada.

Art. 5g A proposta orçamentária para o ano 2020" conterá as metas !'pl'ioridades estabelcciclas
no Anexo II que integra esta lei e ainda as seguintes disposições:

L as unidades orçamentárias projetarão suas despesas correntcs ate o linritc
fixado pala o ano em curso. consideradas as suplementações. ressah'aclos os casos de autueuto
ou diminuição dos serviços a serem pÍestados:
I l. na estilnati\,a cla receila consiclerar-se-á a tendência do pl('\cnt!' ü\§rer(i(, e ()

incremellto da arrecadaçào decon'ente das rnodificações na Iegislaçito tributiiria:
III. as reccitas c dcspesas sc'rào or'çaclas seguuclo os preços r it.tcntcs cnt tgoskr tle

201 9. obserr. ando a lendência de intlaçào projetada no PPÂ:
IV. as despesas setào lixadas no nríninto pol elelnelltos. obcdeccnclo lis coclilicaçÕes

da Portaria STN ns l6-3/2001, e o artigo 15. da Lei nq 4.320/196.1;
V, nào poderá prever como receitas de operações de créclito nlorllante cluc sL',Il

superior ao das despesas de capital. excluídas as por antecipação da receita orçamelltária. e

VI. os recursos Iegalmente vinculados à finalidade específica deverão ser utilizados
exclusivamente para o atendin'Iento do objeto de sua virrculação. ainda clue enr cxercício
dilerso daquele cm que ocorrer o ingresso.
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Parágrafo único - Os proietos a serem incluiclos na lei orçaulentáriir auual por-lcllio conlcr
previsão de cxccr-rçào por etapas. der"iclamente clcÍlnidas nos rcslleclivos cronoslantiis llsiro-
financeiros.

Art.6e Até trinta dias após a publicaçào do orçamento, o Poder Executivo e l.cgislatiro
editarão ato estabelecendo a programação financeira e o cronogralna clc execuçâo mertsal clc

desembolso.

§ l!l - As receitas c despcsas. conÍbrr.ne as respectivas previsões sr'rào progranraclas em lrctas
,,le ar|ecadaçào ,.' dc desertrbols.r ntertsais.

§ 29 - A prograrnaçào Ílnanceira e o crouograma de deserrrbolso dL' que lratanl cstc alti-ro
poderào sel revistos no decorreL do esercício hnanceiro a que se rel'eritenr- conlirLurc os

tesultados apurados em Íirnção de sua execuçào.

Art. 7e Observado o disposto 11o âftigo 9" da Lei Complementu l"cdclal n'' 101. de -{ de uruio
de 2000. caso seja necessár'io proceder' à limitação de empcnho c nror imcntirçào llnanccilir.
pcu'a cumprimento das metas cie resultado primr.lrrio ou nominal- cstabelecidas no Âr.rcro dc
Metas Fiscais desta lei. o pcrccntual de redução deverá incidir sobre o tolal de atividacle's e

sobre o de projetos. separadamente. calcr"rlado de forma proporcional à parricipaçào cle'cada
Poder.

§ fe - Excluem da limitação de empenhos as despesas que constilueni obrigaçt\es
constitucionais e legais do Município e as despesas destinadas ao pagamento dos serr,iços dzr

dívida.

§ 2e - Nâ hipótese de ocorr€ncia do disposto r1o "caput" deste artigo. o Poder lxecutirrr
comunicará ao Poder Legislativo o ocorrido e. solicitará do mesmo. medidas de contençào de
despesas. acornpanhado da devida mer.nória de cálculo e dajustilicaçào clo ato.

Art.8e Os atos relativos à concessào ou ampliação de incentivo ou beneficio trihúário conr
vistas a estimular o clescirlento econôrnico. a geração de emprego e lertda. ou hencllcicr'
coúribr"rintes integranles de classes menos l'avorecidas. que iurportenr enr leu[rucia clc reccita.
dcverão obedecer às disposiçi>es da Lei Cr:tnpleurentar n! I01. de 0.{ de maio de 1000.
dcvendo esses bçneÍicios ser cor.rsiderados r-ros cálculos do oÍçamcnt() da lcceita. bcur corlo.
serenr objeto de estudos clo seu impacto orçamentário e tlrranceiro tto eretcícicl em clue iniciar
sua r, igência e nos dois subscqucutes.

Parágrafo único - Os tributos lar.rçados c nào arrecadaclos, inscrilos eur clír icla atira" cuitrs

custos para cobrança scj arn supcriores ao crédito tributário" poderão scr cancelaclos. mecliantc
autorização em lci. não sc constituindo como renúncia de Icceite.
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Art. 9g O Poder Executivo poderá encaminhar plojeto cle lei visantlo lcr isào do sistcnra dc
pessoal. parliclrlannente do plano de carreira e de cargos e salários" irrcluinclo:
a) a concessão, absorção de vantagens e allmelrto de rernuneração de servidores:
b) a criação, aumento e a extinção de cargos ou empregos públicos. lrent como I criaçir,l e

alteração de estrutura de carreira e salários, e

c) o pt'ovimento de cargos ou ernpregos e contrataçôes enrelgenciais cstrilarxcllte
necessárias. respeitada a legislaçào municipal vigente.
d) a revisão do regine juridico dos servidores

§ l! - As alterações previstas neste aftigo somente ocorrerào se houver dotação or'çamentária
sullciente para atender as projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dc'la dccorrentes.
e estiverem atendidos os requisitos e os lin.rites estabelecidos pelà Lei Conrpl!-luenta[ n!
1 0l /2000.

§ 29 - Fica o Executivo ainda autorizado a promover as alterações c adecluaçircs de suit
estrutula administrativa" desde que sem aumento de despesa. e com o objetivo dc nrodernizlr'
e conferir maioÍ eficiência e elicácia ao poder público municipal.

Art, l0'O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo uo rlôs. sor.r.racl;-r

com os onze meses imediatanrente anteriores. verificada ao final de cacla cluadrinrestre- nàlr
poderá exceder o percentual de 60% da receita corrente liquida apurada rlo nlesuto lteríodo.

§ lq - O limite dc que trata este aÍigo está assim dividido:

l. 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo, e

Il. 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Podet Executivo.

ssrvidores ou enrpregados;
II. relativas a irrcentivos à clcnrissào voluntária:
lll. clecorrentes de decisão .ludicial e cla conrpetência de pcrÍodo anteliol a quc triltil o
.'capur'' aleste ar1ig(r;

§ -1! - () Lxectúiro acJotará as seguintcs medidas para reduzir as clcslresas de pessoal- clso
estas ullrapass!'n os linriles estahelccidos na Lei Conrplemenl.ar n! l0l,l0(l();

§ 2s - Na verificação do atendimento dos lirnites deÍlnidos
as despesas:

I. de indenização por qualquel motivo. incluindo

I.
II.
III.
IV.

neste artigo r]ào serão cclmputadas

aquelas oriundas de demissào de

reduçâo de vantagens concedidas a sen'idores;
ledução ou eliminação das despesas com horas-extras;
exoneração de servidores ocupantes de (cargos ou enpregos) errr con'rissão. c
den.rissão de servidores adr.nitidos em caráter temporário.
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Art, 1l'No exercicio de 2020. a realizaçào cle serviço e\tlaordiuário" cpranclo a tfuspcsa
houver extrapolirdo 959'n (noventa e cinco por ccnto) dos linrites rclelidos r.ros incisos I c II. clo

r\l! do arligo anterior. sollcrltc poderá oconer qLLando destinada ao alerld il'r)cr-lto clc lclcranle
interesse público que cnse.jerl situaçt)es emcrgenciais clc risco ou de pre.jrLÍzo para rr

sociedade. der idanrente cor.rtpror ado.

Parágrafo único - A autorizaçào para a realização de sen iÇos extraordinár'ios. no zlmbito do
Poder Executivo nas colrdições estabelecidas no "caput" deste artigo. é de exch-rsir lr

competência do Diretor da pasta.

Art. l2e Para efeito de registros corúábeis. as despesas com terceirização de nrào-de-obra a

ser contabilizada como "Outras Despesas de Pessoal". de que trata o s\ 1". do anigo 18. da Lei
Complementar # 101/2000" refereur-se à contratação de mão-de-obra cujas atiridades ou
funções guardem relação com as atividades ou funções previstas no Plano de Cargos ou
Empregos dos Servidores Pírblicos Mur.ricipais. ou ainda. atividades inerentes ir

Administração Pública Municipal.

§ l" - Ficará descaracterizacla a subslituiç.lo tle seruiclores cluando a corltlal.acào clos sclr iç,r:
euvolver. talrbéln. o tbrnecimento cle mateliais olr a Lúilização de ecluipanreulos ptóprios do
contratado ou de terceiros.

§ 2" - Quando a contrataÇào dos serviços guardar a característica desclita no palitgrafir
anterior. a despesa deverá ser classillcada cr.n outros elementos de despesas. que n:io o "3.1 -
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Clontratos de Terceirizaçào".

Art. 13o O Poder Executivo por meio do sistema de controlc intemo 1àr'á o controle clos
custos e avaliação de resultados dos programas.

Parágrafo único - A alocação de recursos na Lei Orçan.rentária Anual será Í'eita dirctaurentc
à unidade orçamentária responsár,'el pela sua execução. de modo a er idenciar o custo das
ações e propiciaÍ a corleta avaliação clos resullados.

Art. 14" Para el-eito de exclr"rsão das normas aplicár,eis à criação. erpansão ou
aperleiçoanlento de açôes gor, erncnrentais que acarretem aumcl]to cla clespesa considela-sc
despesa irrelevante. aquela ação cuio montante não ultrapasse. para bens c serr iços- os linritcs
dos incisos I e II. do arligo 24 da Lei ne 8.666. de 1993. alterada pela Lei n! 9.648. de 1998.

Art. 15' O Poder Executivo poderá submeter ao Legislativo" projetos dc lci clisponrlo sotrte
alterações na legislaçào tributária, especialn'lente sobfe:

I. Atualização da Planta Genériça de Valores ajustando-a aos nror.imentos de
valorizaçào do nercado irnobiliário;
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II. Rer,isão e atualizaçào do Código Tributário Municipal. de lirrnra a corligir
distorções. inclusive com relaçâo à progressividade do IPI'U. e/ou illstituil ta\as c
contribuições criadas por legislação fedela[:
III. ReÍisão das isenções dos tributos ruunicipais. para lltantc:'() interesse pÍrblico c
ajustiça liscal:
lV. Revisão das taxas. objetivando sua adequação aos custos clêtivos dos selriços
prestados e ao exe-rcício do poder de polícia do Município:
V. Revisão da legislação sobre o uso dti solo. com redcÍinição dos linrites da zona
urbana muricipal:
VI. Revisão da legislaçào relerente ao Imposto Sol.rre Serr,iços clc
Natureza:
Vn. Revisão da legislação aplicár.el ao Lnposto sobre Transmissào Intcr.
Bens Imóveis e Dileitos Reais sobre Irltiveis:
vtII. Instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de selviÇos públicos
especÍÍicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição:
IX. Apcrl'eiçoanrer.rto clo sistema de fiscalizaçào. cobrança. exccuçiro llscal c
arrecadação de tributos, e
X. Incentivo ao pagamento dos tributos em atraso. com renúncia de nrultas c,'ou
juros de mora.
xt. I itilizal o pt'otesto e\traiuclicial em cart(rrio cla Ccrridi]o clc Dilidu ..\1ir it c a

inserção do norne do der.edor em cadastros de órgâos de proteção ao cÍédito.

Art. 16" A lei orçamentária anual deverá conter reserva de contingência para atendinlento de
passivos contingelltes e outros riscos e er.entos fiscais imprer,istos e ecluii alerá a até l9o (uu.)
por cel1to) da leceita corrente líquida.

§ l" Caso a reserva de contingência de qlre trata o caput nào seja utilizada ate 30 de scLembro
de 2020 para os fitts de que trata este afiigo- poderá ser utilizada corno tbnte de recuLsos para
abertura de creditos adicionais suplementares.

Art. 17" O Poder Executivo e Legislativo estão autolizado a realizar. até o lintire de l57o
(quinze por cento) da clespesa inicialmente fixada a transposiçõcs- renranejarlcptos e
transferências de uma categoria de programação para outra ou de rLma utrr ótgào ou unidacle
orçamentária para outro.

Art. 18'Os repasses mensais de recuÍsos ao Poder Legislativo ser'ão estabelecidos conÍ'orme
o ctonogranla de desernbolso mensal. de 1'omra a garantil o perÍ-eito ecluilÍbrio enlre a receita
arrecadada e a despesa realizada- obedecendo-se às disposições contidas na Lm.--rrda
Constitucional ns 25. de 1,1 de t'evereiro de 2000.

§l'- Não elabotado o cronograma de dcsembolso mensal. os lecufsos Ílnancciros scli]ro
repassados à razão ntensal de 1/12 (um doze avos) das dotaçties cor.rsi_unacias ao Poder
Legislativo" respeitando. em qualquel' caso. o limite constilucional.
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§2' - Ao final de cada binrestre" a Câmara Municipal recolherá na Tcsouralia da l)reÍiitLrra os
valores dosjuros de aplicação llnanceira e os retidos a título de imposto de renda.

§3" - A Câmara Municipal devoh'crá à Prefeitura ao final de cada scrlestrc os r iúor..'s das
parcclas não utilizadas do cluodécimo do período.

Art. 19' A transfer'ência de recursos a título de subr,enções sociais. auxílios e contribuiçties a
instituiçôes privadas sem Ílns lucrativos que exerçam atir,idades nas áreas cle assislôrrcio
social. saúde. educação e cultula. dependerá de específica autolização legislatira. sendo
calculada com base em unidade de serviços prestados. obcdecidos os padrõcs nrininros dc
eficiência previanrente fixados pelo Podcr Executivo.

Parágrafo único: Essas transfer'ências estarào subordir.radas ao intercsse p[rblico. obedecerrdo
a beneÍiciária às seguintes condições:
I - Cor.nprovação de situaçào de regr"rlaridacle jurídica. fiscal e econômico- finauccira:
Il - Comprovação de qualilicação técnica:
III - Declarações:
a) que a entidade não têm como dirigente mernbros dos Poderes Executivo. Legislatiio.
.ludiciário. do Ministér'io Público e do Tribunal de Contas. de qualquer esfera de govcrno.
bem como seus respectivos côniuges. companheiros e paÍentes em linha rcta orr colateral atc c)

2o grau: e
b) que a entidade nào lêm servidor público r,incdado ao órgão ou entidade concetlentc. bcr.r.r

como seus respectilt'ls côniuges. corlpanheiros e parentes enl linha reta ou ccllatcral atcj o ln
grau: e
c) quc os contratados pela entidade com os recursos mturicipais nào siro ioteglantes do quath-o

de servidores púrblicos municipais- nem membros da diretoria. ainda que para serriços de
consultoria ou assistênc ia lecniea:
I\'- Atendimento direto e grlatuito:
V - Certificação junto ao lespeclivo Cor.rselho Municipal ou Estadual:
VI - Aplicaçào r.ras atividades-fim. de pelo rnenos 80oÁ da receita total do beneÍlciário:
VII - Compror.nisso de franquear. m Intemet, demonstrativo quadrimestral de uso do rccru'so
municipal repassado;
Vlll - Prestação de constas dos recursos recebidos" devidanente ar.alizada pelo controle
interno.

Art. 20' Toda mol inrentação de recursos, por parte da entidade. somente scrii realizada
obserr aDd.r-se i.rs seguintcs prccL'il05:
I - Os repasses serão efetuados através de instituição financeira oflciall

- A entidade beneÍ'iciada dc'verá movimerltar os reculsos em conta bancár'ia especilica e os
paganrentos deverão ser eÍêtuados atraves de cheque nominal. ordcnr bancár'ia- transl-erôncia
eletrônica ou qualquer outro meio em que fique identilicado o benellciário Íinal da clespcsa:

lll - Os recursos recebidos pela entidade. enquanto não utilizados. serão obrigatoliamcr.rtc

aplicados em caderneta de poupança se a previsào de seu uso lbl igual ou srLperior a ut.n nrôs"

ou em fundo de aplicação de curto pÍazo ou opcração de uercado lastlc'ada ent litulos da
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dívida pública. quando a utilizaçào dos ntesmos se veriÍ'icar em prazos rrerlores que unr rrês.
Auferidas tais receitas, estas ser'ào obrigatorian'rente cor:rputadas a créclito do repassc e

aplicadas. exclusivantentc. no objeto de sua finalidade; e
IV - As despesas com talilas bar.rcárias" esclitórios correrão por conta t1a enridadc.

Parágrafo único - Ato do dirigente márimo do órgào ou da entidade poclcrh autolizl'.
mediante justiÍicatir.'a e critérios. o pagamelrto em espécie a folnecedores e preslacÍorcs de
serviços" por meio de fundo fixo de caixa. desde que identiÍicados no recibo ou r.urta llsca!
pcrtinente o benellciário final.

Art. 21" O custeio, pelo Poder Executivo Municipal. de despesas de cor.npetência rlos llstailos
e da União. somente poderá ser realizado:

I. caso se rcfiram a ações de competêt'tcia comum dos rel'eridos enl.es da Federaçl-Lo-
previstas no art. 23. da Constituição Federal:
IL se houvel expressa autorizaçào em lei especí[ica, detalhar.rdo o seu objcto;
III. sejam objeto de celebração de convênio. acordo. a.iuste ou illstruntento colrgêneLc.. e
IV. se houver previsão rra lei orçatnentária.

Art. 22" As despesas corn publicidade e propaganda e o regime de adiantaltlento scr.ào

dcstacadas em específica categoria programática. sob denonrinaçào (lue llcrnitJ sua clara
iclentiÍicação.

Art. 23" São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadoles cle despcsa sem
corrprovada e suÍ:icienle disponibilidade de dotação orçamentária.

ArÍ.21" As obras em andamento e a conser!ação do patrimônio público tclào plioridadc na
alocação de recursos orçamentários em relação a projetos novos. salvo plo.letos prograrlados
com recursos de transferências voluntárias e operações de crédito.

Parágrafo único - A inclusào de novos proietos no olçamento soulente será possírel se

estiver previsto no PPA e na LDO. e após adequadamente atellclidos os ell1 altdalnellto-
observado o disposto r1o "caput" desle artigo.

Art, 25" Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolviclo para sançào ate o
encerramento da sessão legislativa. conforme determina o art. 35. § 2e. inciso Iil. do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. a sua programaçàr.r poderá
ser executada na proporção de l/ l2 (um doze avos) do total de cada dotaçào.

Aít.26" Na execução do orçamento devera obrigatoriamente ser ulilizado na classiÍicaçào da
receita e da despesa o código de aplicação. conforme nornla do AtJDESP.
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Art' 27" o Execúivo Municipal fica autot'izado a assinar convênios com o (ior erno l,'eder.al e
Estadual por intermedio de seus órgãos da adn'rinisttação direta ou inclireta par.a r.calizaçào clc
obras ou serviços de competência ou não do Município.

Art. 28' Para assegurar a trarrsparô,cia e a participação popular dura,tc o pr.()cesso dr-
claboração da proposta orçantentária. o Poder Executivo promor erá aucliências públicas.
c_ontando conr ampla participaçiio popular. nos tennos do artigo 48. cta l-ci C,rnrpienrcntar
Federal no 10 I . de 4 de maio de 2000.

Art.29" Esta lei elltrará em vigor na data de sua publicação- rerogaclas as disposiçõc-s err
contrário.

Praciúa. l9 de noi cnrbro de l0 l9
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